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LEI COMPLEMENTAR NB 2.332/2021

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO EM CARÁTER EFETIVO 
JUNTO AO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANDURI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS."

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Manduri, aprovou e eu sanciono e promulgado 
a seguinte Lei Complementar.

Art. 1B - Fica criado na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Manduri, o 
cargos de provimento efetivo, nas quantidades e referências constantes do Anexo I, e descrições 
respectivas contidas no Anexo II, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2a - A rede pública de educação básica do sistema de ensino da Diretoria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer disporá de serviços de Psicologia e de Serviço Social, em 
atendimento ao preconizado na Lei Federal n. 13.935, de 11 de Dezembro de 2019.

§ Ia - O Psicólogo e o Assistente Social integrarão equipes multiprofissionais da rede 
pública de educação básica para atender necessidades e prioridades definidas pela política de educação.

§ 2a - O Assistente Social e o Psicólogo considerarão o projeto político-pedagógico da rede 
pública de educação básica e dos respectivos estabelecimentos de ensino.

§ 3a - O Assistente Social e o Psicólogo de que trata esta Lei serão lotados na rede pública 
de educação básica do sistema de ensino da Diretoria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 3a - O Assistente Social e Psicólogo, juntamente com a equipe multiprofissional da 
educação, contribuirão para:

I. - assegurar o direito de acesso e de permanência na escola;
II. - garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante;

III. - atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e sucesso do estudante;
IV. - ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos oferecidos pelo 

sistema de ensino;
V. - viabilizar o direito à educação básica do estudante com deficiência, transtornos /. 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, jovens e adultos, comunidades 
tradicionais, pessoas em privação de liberdade e do estudante internado para tratamento de saúde por 
longo período;

VI. - promover a valorização do trabalho de professores e de profissionais da rede pública 
de educação básica;

VIL - criar estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações 
de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social;
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